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NATUREZA DA OPERAÇÃO 1 130074535000 - 27/05/2013 10:59
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r inscrição ESTADUAL DO SUBST.TRIB. | CNPJ

1 1 04.132.028/0001-33
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL

município de planalto
1 CNPJ/CPF
176.460.526/0001-1627/05/2013
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O
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de abril de 2013

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários
DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação
DE: Pedro Cezar Paradzinski - Secretaria de Esportes

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de carne
bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-
escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto. Conforme

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Carne bovina, mista, máximo de 20% (vinte
por cento) de osso.

1.800 KG 8,70 15.660,00

TOTAL 15.660,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos e sessenta reais).

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários

CLE0SÍTírsmA DESSANTI
Secretária

]fe^Ò^EZAR PARADZINSKI
Secretário de Esportes
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de abril de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-escola/creche e alimentação
de funcionários deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLO;Sr FERNANDO KUHN
Pyéfeito Municipal.
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de abril de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 25/04/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa :®üíMòhíí^ògj^bááticá Destinação de recurso^
620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 26 de abril de 2013

Senhor Prefeito,

V

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de carne
bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-
escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
25/04/2013, da Secretaria de Serviços Rodoviários/Educação/Esportes e pesquisa
de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa
em R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos e sessenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurscP

620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

1310 08.124.27.8íp.2701-2047 0.1.00.0000000

AJJi
critério de julgamentçi^de'%ÍENOR PRE\
suas alterações,Jt5Cl23/2006 de 14 de dez

É

r^e-á sobamoHàlidade^OlVVrrE, pelo
fO, regida pela Lei Federaí^v." 8.666/93 e
ímbro de 2006, e comais dispos^ões legais.
Parecer,

GAB/PR 40.209
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PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 16 de abril de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de empresa visando a aquisição
de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantiVpre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14
de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
CONVITE N° ...V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM I QUANT 1 UNID | DISCRIMINAÇÃO VALOR 1 VALOR

UNIT. TOTAL
01 1.800 UN Carne bovina, mista, máximo de 20%

(vinte por cento) de osso..
VALOR TOTAL | |

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação/Serviços Rodoviários/Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa, Funcional programática Destinaçâo de recurso

620 06.120.26.782.2601-2026 " 0.1.00.0000000
680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000
1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000
1^80 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115
1310 I 08.124.27.812.2701-2047 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
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PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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PLANALTO - PARANÁ

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE CONVITE /V® /2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  do tipo MENOR PREÇO, na data de / / , às horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n- 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,

tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de carne
bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-
escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das ....: horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Carne bovina, mista, máximo de 20%
(vinte por cento) de osso.

1.800 KG

TOTAL
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa

620

680

1270

1280

1310

Funcional programátíca

06.120.26.782.2601-2026

06.120.26.782.2601-2Q29

07.122.12.361.1201-2045

07.122.12.361.1201-2045

08.124.27.812.2701-2047

Destinaçãó de recu^ g
0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000115

0.1.00.0000000

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
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originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

0) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
1) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso )OÜ(lll do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no
Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser
cotados objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no
Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.
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8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO /
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10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada em
parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente
na Secretaria de Educação/Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de
Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos;

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo 111 - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
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g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 17 de abril de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

V

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de carne
bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-
escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

/
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2013
CONVITE N° ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob if 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

01 1.800 UN Carne bovina, mista, máximo de 20%

(vinte por cento) de osso..

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA J
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação/Serviços Rodoviários/Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das
seguintes dotações orçamentárias:

Conta da despesa Funciop^ prograniática ; j Des&aç%3 de recur^o^!
620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

Pestinaçâo de recurso^

0.1.00.0000000

680

1270

1280

1310

06.120.26.782.2601-2029

07.122.12.361.1201-2045

07.122.12.361.1201-2045

08.124.27.812.2701-2047

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000115

0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
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CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo desciimprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONÍTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONVITE N"" 017/2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
017/2013, do tipo MENOR PREÇO, na data de 14/05/2013, às 14:00 horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n- 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de carne
bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantll/pre-
escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
14:00 horas da data de 14/05/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia
14/05/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto,

LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preèõ^
máximo í
totai s /I

01 Carne bovina, mista, máximo de 20%
(vinte por cento) de osso.

1.800 KG 8,70 15.660,00

TOTAL 15.660,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

. Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente iicitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos NI e iV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

T
filffi ^ iillif

II" E DA CARTA5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habliitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONViTE N° 017/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 017/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos enveiopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE í, os seguintes docurnentos
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originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no
Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser
cotados objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no
Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em re^
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8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no Item 2 (do objeto)
deste edital.

9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
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10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada em
parceia, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente
na Secretaria de Educação/Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de
Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo i - Modelo de Proposta;
b) Anexo il - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo iV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do inciso

XXXIli do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia; ^ /
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g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua Idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 03 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N® 017/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)^

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N"

017/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 017/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

w  MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

017/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE 017/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 017/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 017/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 017/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 017/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 017/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA;

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 017/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N® 017/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a alimentação
escolar dos alunos de educação infantil/pre-escola/creche e alimentação
de funcionários deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME

RGN°

ASSINATURA:
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.bP>
Data: segunda-feira, 6 de maio de 2013 16:50
Para: <gracitombini@hotmaii.com>
Anexar: EDlTAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaGRACIELA.esl; RECEBIMENTO.doc;

ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc
Assunto: CONVITE N° 017/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

PropostaGRACIEL A. esl
RECEBIMENTO

ANEXOU

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

06/05/2013
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licitacao

De: "licitacao" <licltacao@planalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 6 de maio de 2013 16:51
Para: <luisfnuersen@hotmaíl.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaLUERSEN.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc;

ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITALrtf
Assunto: CONVITE N° 017/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO

PropostaLUERSEN.esI
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

W

06/05/2013



Página 1 de 1

W

licitacao

De: "licitacao" <llcitacao@planalto.pr.gov.bf>
Data: segunda-feira, 6 de maio de 2013 16:51
Para: <superlucietto@hotmail.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaLUCIETTO.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc;

ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITALrtf
Assunto: CONVITE N° 017/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO

PropostaLUCIETTO.esI
RECEBIMENTO

ANEXOn

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

06/05/2013
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 017/2013

EMPRESA: Graciela Bernadete Tombini Paris

CNPJN'': 05,653.033/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL TV: 9027867917

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, n°937.

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr.

Declara o recebimento do edital CONVITE 017/2013 e anexos

I,II,111,IV, V, VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a alimentação
escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche e alimentação
de funcionários deste Município de Planalto,

Planalto-Pr. 06 de maio de 2013.

NOME: Graciela Bernadete Tombini Paris

RG N°: 3.719.201

ASSINATURA: O/l i s



município de planalto

CNPIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 017/2013

EMPRESA: LUERSEN E KRUGER LTDA

CNPJ N°: 14.376.662/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL N": 9057359932

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE 017/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a alimentação
escolar dos alunos de educação infantil/pre-escola/creche e alimentação
de funcionários deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.06 de maio de 2013

NOME: LUIZ FERNANDO FAVRETTO LUERSEN

RG N°: 8.175.375-0_

ASSINATURA:

típn sopjiuouiiív
0p -luoo - N3SU3m



LíkTltO

município de planalto

CNFIN"" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 017/2013

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRRO PRIMAVERA

FONE (046) 3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 017/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a alimentação
escolar dos alunos de educação infantil/pre-escola/creche e alimentação
de funcionários deste Município de Planalto.

Planalto, 07 de maio de 2013,

J-èsK
Supermercado Lucietto Ltda - Irene Lucietto

Rg 1899277



UwXtT?

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 017/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRJIO PRIMAVERA

FONE (046)3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

Credenciamos o(a) Sr. (a) JOSE CARLOS DALLAZEM,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 44317125 e CPF sob

n°61997471949,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

017/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 07 de maio de 2013.

Supermer icietto Ltda - Irene Lucietto

Rg 1899277



CONVITE N° 017/2013

município de planalto
CNPfN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRRO PRIMAVERA

FONE (046) 3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

O representante legal da empresa SUPERMERCADO

LUCIETTO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 017/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 07 de maio de 2013.

Supermerca ucietto Ltda - Irene Lucietto

Rg 1899277



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 017/2013

DATA: 14/05/2013

EMPRESA= SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 03/11/2013;

^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 05/06/2013;
^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 03/11/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 04/09/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 07/07/2013;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 02/11/2013;

"Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo IV).



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

ministério da fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

EAS de TERCEIROS

N° 000532013-14021028
Nome: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA

CNPJ: 04.132,028/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas peia Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simpies;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a quai
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www,receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/05/2013.

Válida até 03/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto-C... 07/05/2013
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CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04132028/0001-33
Razão Social: supermercado lucietto ltda

Endereço: RUA jacob theobaldo herthal 402 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/2013 a 05/06/2013

Certificação Número: 2013050707211710726641

Informação obtida em 07/05/2013, às 07:21:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 07/05/2013



Certidão Internet

Receita Federal

ministério da fazenda
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ: 04.132.028/0001-33

Ressalvado o dyeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
FPdPrn? relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
pSída Nadonal ('pGpíl)' ' ^ Procuradoria-Geral da
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais refere-se
exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
SL f ® as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas emDivida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda,gov.br> ou <http://viww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3 de 02/05/2007
Emitida às 07:24:14 do dia 07/05/2013 <hora e data de Brasília>
Válidaaté03/11/2013.
Código de controle da certidão: 8F8D.030D.89EF.CA01

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Nova Consulta t . Preparar pa'gina
I para Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emite... 07/05/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

",f;vrK*;n rri

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®10376716-47

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 04.132.028/0001-33

Nome: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wwvy.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 04/09/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10376716-47

Emitida Eletronicamente via intemet
07/05/2013-07:25:31

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.1... 07/05/2013



Certidão http://192.168.0.1:7474/stin/stmcertidao.view.logic?niodelVÍew.tpC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6518 / 2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 07/07/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 08 de May de 2013

REQUERENTE: CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QEMT244Z49P9

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

1546

CNPJ/CPF

04.132.028/0001-33

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9013397675

ALVARA

682

ENDEREÇO

JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402, SALA - PRIMAVERA

CNAE/ATIVIDADES
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados.

Comércio varejista de carnes - açougues, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Umitido por; IVO BAGGIO

Idel 08/05/2013 10:07
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.132.028/0001-33

Certidão n°: 29532796/2013

Expedição: 07/05/2013, às 07:30:12

Validade: 02/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.132.028/0001-33, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



SUPERMERCADO LUCjÜTTQ LTDA.

CONTRATO SOCIAL

IRENE LUCIETTO DALLAZEM, brasileira, casada, capaz, comerciante,
residente e domiciliado na Rua Pe. Marcelo Quilici. s/n, nesta cidade de Planalto, Estado
do Paraná, portadora do RG sob 1.899.277, SSP/PR e CPF:291.599.970/87; e
JAQUEL.TNE DA GRAÇA LUCIETTO, brasileira, solteira, comerciante. Emancipada,
residente e domiciliada na Rua Luiz Oscar Prauchner, n*" 368, nesta cidade de Planalto,
Paraná, portadora do Ra6.903.243-.5, SSP/PR, CPF.031.216,499/81 ; resolvem por
este instrumento particular de contrato constituir uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, que se regerá pela Legislação vigente e demais disposições
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes;
CLÁUSULA PREVÍEERA: A sociedade girará sob a razão social de "SUPERMERCADO
LUCIETTO LTDA'% com sede e foro na Rua Jacoh Theobaldo Eithal, 402, Centro, na
cidade de Planalto, Estado do Paraná, Comarca de Capanema - PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de

;^^"Supermerca<io*\
CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando
suas atividades em 16 de novembro de 2000.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, na importância de R$: 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em
40.000 (quarenta mil) quotas^ no valor de R$: 1,00 (um real) cada uma, fica assim
distribuído entre os sócios:

a) IRENE LUCIETTO DALLAZEM, 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$:
20 000,00 (vinte mil reais), que serão integralizadas em moeda corrente do País, num
prazo de 90 (noventa) dias a contar desta data; e

b) JAQUELINE DA GRAÇA LUCIETTO, 20.000, (vinte mil) quotas, no valor
de R$,20.000,00, (vinte mil reais) que serão iniegralizadas em moda corrente do País, num
prazo de 90 (noventa) dias desta data.
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do

^capital social, tios termos do artigo 2^ da Lei n® 3.708,. de 10 de Jaaeiro de 1.919.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não podendo ser
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio
remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SÉTIMA; O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este
exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias
contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade será administrada pelos sócios, na qualidade de
gerentes, aos quais compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação
atira c passiva, judicial c extrajudicial da sociedade, sendo-lhes emreíanto vedado o seu emprego, sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.
CLÁUSULA NONA: Fica investido na função de sòcio-gerente, a sócia IRENE
LUCIETTO DALLAZEM, dispensado da prestação de caução.

*  -w-w «n .y-il-m * r* . t . ^ ......... 4-„ A O/í ô OC



Supermercado Lucietto Ltda.
Contrato Social

fiscal previstos na legislação do imposto de renda, que será levada à conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA: O ano sócia! coincidirá com o ano civil, devendo a
31 de Dezembro de cada an.o, ser levantado o. balanço geral da sociedade, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos entre os
sócios na proporção do valor de suas quotas, os lucros poderão ser distribuídos ou fichem
em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Desimpedimeiito - Os sócios declaram que r^o
ejstào incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a
atividade mercantil.

CLAUSUAL PECIMA TERCEIRA: Deelaracão de Microempresa: Declaram quq a
presente empresa se enquadra no disposto do ait. T , Inciso I, da Lei n** 9.841, de 05/10/99
e que o volume de sua receita bruta não excederá ò limite fixado no art.2®. Inciso í, da Lei
n® 9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o art. 3°

w da referida Lei.

E, por assim estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, PR.,3O outubro de 20Õ0 .

Ma
Lucietto Datíazem ça Luciettouehne

Testemunhas:

Sernfím

RG: 693,147-1 SSP-PR

Ka^)»^Maria Tovo
RG: 4.6^916-2 SSP,^R

/

1
ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO /p
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/11/2000
SOB O NUMERO
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Protocolo: 00/260068 4
TUFi RAME

secretario geral

ESCRITÓRIO REGIONÀL DE FRANCiscd BÉLT
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Quarta Alteração de Contrato Social
CNPJ n ° 04.132.028/0001-3d

Altitraçôes a; Sccios bi Capita! e c) Atividade secundária

IRENb LUCÍETTO DALLAZEM, brasileira, casada em regime de
comunhão universal de bens empresária, residente e domiciliada na Rua São Paulo,
n" 48, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, portadora do RG, 1,899.277,
SSP/PR, CPE 291 599.970/87; e JAQUELINE DA GRAÇA LUCIETTO, brasileira,
solteira, nascida em 30 de outubro de 1980, empresária, residente e domiciliada na
Rua Luiz Oscar Prauchner. n« 368, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná
portadora do RG. 6.903.243-5, SSP/PR. CPE, 031.216,499/81, sócios componentes
da empresa SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA., estabelecida na Rua Jacob
Theobaldo Erthal. n° 402, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, conforme
contrato social registrado na JUCEPAR sob n^ 41204446868, em sessão do dia
07 11 2000; e Primeira Alteração Contratual registrada sob n° 20040540499, em
sessão do dia 01,03,2004, Segunda Alteração registrada sob n° 20052835715, em
05.08.2005; e terceira Alteração registrada sob n° 20085367940, em 03.12.2008,
resolvem alterar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade que girava com atividade econômica
Supermercado e revenda de gas de cozinha GLP-P13 Kg, passa a ser atividade
principal Comercio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos
alimenticios - supermercados; e atividade secundária; Comércio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de carnes - açougues Comercio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de artigos de cama.
mesa e banho; e Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social da sociedade no valor de R$ 100.000,00,
(cem mil reais), fica elevado para R$.150.000,00, (cento e cinqüenta mil reais), sendo
um aumento no valor de R$.50.000,00. (cinqüenta mil reais), na forma prevista e
integralizado da seguinte forma;

a) A sócia IRENE LUCIETTO DALl-AZEM. que possuía na sociedade a quantia de
RS 50.000.00. (cinqüenta mil reais), já integralizado em moeda corrente do Pais.
dividido em 50,000, (cinqüenta mil) quotas, eleva seu capital para R$,93.000.00
(noventa e três mil reais), dividido em 93.000. (noventa e três mil) quotas, sendo um
aumento no valor de RS 43 000 00 (quarenta e três mil reais), integralizado com
créditos da conta Lucros Acumulados;

b) A sócia JAQUELINE DA GRAÇA LUCIETTO. que possuía na sociedade a quantia
de RS.50.000,00. (cinqüenta mi! reais), já integralizado em moeda corrente do Pais,
dividido em 50 000. (cinqüenta mil) quotas, eleva seu capital para R$ 57 000,00.
(Cinqüenta e sete mil reais), dividido em 57 000. (cinqüenta e sete mil) quotas, sendo
um aumento no valor de R$,7 COO.OO. (sele mil reais), integralizado com créditos da
conta Lucros Acumulados

CLAUSULA TERCEIRA. A sócia JAQUELINE DA GRAÇA LUCIETTO, que possui na
sociedade inteiramente integralizadas 57.000 (cinqüenta e sete mil) quotas, no valor
de R$,57 000,00, (cinqüenta e sete mil reais), cede e transfere em definitivo pelo valor
nominal de seu capital no valor de RS 23.250,00, (vinte e três mil. duzentos e
cinqüenta reais), ao sócio ingressante NILO LUCIEFTO, brasileiro, separado,
empresário, residente e domiciliado na Linha São Paulo, s/n, no Município de Planalto.
CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 912.344-0. SSP/PR. CPE
145 994 309/00 o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.



CNPJ 04.132.028/0001-33

CLÁUSULA QUARTA: A sócia retirante Jaqueline da Graça Lucietto, dá ao sócio
ingressante NILO LUCIETIG, plena, rasa e geral quitação de quotas ora efetuada,
declarando estes conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, ficando
SLib-rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda, da
Terceira Alteração de Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social
no valor de R$.150.000,00, (cento e cinqüenta mil reais), dividido em 150.000, (cento e
cinqüenta mil) quotas, no valor de RS. 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre
os sócios:

Sócios Quotas Capita! Social
Irene Lucietto Dallazem - 93.000 RS. 93.000.00
Jaqueline da Graça Lucietto - 33.750 R$. 33.750.00
Nilo Lucietto - 23.250 RS. 23.250,00
Total- 150.000 RS150.000.00

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP.85760.000. estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim terem justos e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual
forma e teor, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Planalto,.^PR, 01 de julho de 2011

l i ■' i- > --{ ■

tí^ne Lucietto Dailazzemu—— Jaquelin^ida-Gfaça Lucietto

Nilò Lucietto

Test.

vSerafim Tovo./ RG 693.147-2, SSP/PR;

Jacson '/M. 4.676.127^ SSP/PR"

lÜNTA CÒMÉRCIAL DÕ PÃRANÃ i-»..-.
AGENCIA regional DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM. O6/ O^/ .^0i .
SOB NÚMERO: 201165847 42 ^
Protocolo: 11/658474-2. DE 05r07/2^^-:íf"'
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SECRETARIO GERAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÊ inscrição
04.132.028/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/11/2000

NOME EMPRESARIAL

SUPERMERCADO LUCIETTO LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCADO LUCIETTO

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R JACOB THEOBALDO ERTHAL

NUMERO

402

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO

UF

PR

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/11/2000

MOTIVO DE situação CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/05/2013 às 07:20:00 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua páaina

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a... 07/05/2013



município DE PLANALTO

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 017/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

w

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRRO PRIMAVERA

FONE (046)3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

017/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 07 de maio de 2013.

Supermercado LuciettoI:.tda- Irene Lucietto
Rg 1^9277



município DE PLANALTO

CNFIN"" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 017/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

w

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRRO PRIMAVERA

FONE (046) 3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 017/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 07 de maio de 2013.

Supermer .ucietto Ltda - Irene Lucietto

Rg 1899277
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 017/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA
CNPJ 04.132.028/0001-33 lE 9022184757

RUA JACOB THEOBALDO ERTHAL, 402
BAIRRO PRIMAVERA

FONE (046)3555 1196
85750-000 PLANALTO PARANA

O representante legal da empresa SUPERMERCADO

LUCIETTO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 017/2013, instaurado pelo Municipio de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 07 de maio de 2013.

Supermercado Lucietto Ltda - Irene Lucietto

Rg 1899277
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Município de Planalto

Convite 17/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 04.132.028/0001-33 Fornecedor : SUPERMERCADO LUaETTO Lim

Bidereço : JACOB THEOBALDO ERTHAL 402 SALA - PRIMAVBV. - PLANALTO/PR

Lote : 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário

Página 1

Preço Total

001 Came bovina, mista, máximo até 20% de osso 1.800.000 KG 8.7000 8,5000 15.300,0000

PREÇO TOTAL 00 LOTE : 15.300,0000

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 2 dias

TOTAL DA PROPOSTA: 15.300,0000

rUPERMERCADO LÜCIETTO LIDA

CNPJ; 04.132.028/0001-33

07/05/201307:3209



SI
Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Convite 17/2013

Item Produto/Sen/iço

Fornecedor 1412-S SUPB^MERCADOLUCIETTGLTDA

LoteOOl-LoteOOl

001 2M9 Carnebwina,mista,máMmDate20%deosso

Quantidade Status

CNPJ; 04.132.026KI001-33 Telefone; 399&-1196

Preço Unitário Preço Total Sei

âatus Habilitado

leCO.OO Habilitado

15.300,00

15300,00

VALOR TOTAL:

Emílidopcr CLDECIR CAMPOS, re\er5ão: 5SQ2g 14«)5(201314:11:27



DaJa abertura: 14/05/2013

LoteOOl-LoteOOl

Data julgamento: 14/05/2013

Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 17/2013

□ata homologação:
CNPJ:04.132028rtX301-33

Preço Marca

G01 Carnebmrci, rrista, rrâ(irm3té20%

TOTAL QERAL 00 FORNECEDOR

TOT/U. OANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ;O4.132CI2&0CD1-33 - SUPÊRMERC/«30LUCIEn0LTDA

Bn^tldopor: OLDECIR CMIPOS, na versão; S02g
FRU - Frustrado DES-Deserto 0íP-Empate EME-EnpateME

14/C6/201314;11:Z



EDITAL CONVITE A/® 017/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos quatorze dias de maio de 2013 às quatorze horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 017/2013, que trata da seleção de proposta para

contratação de empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada a

alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-escola/creche e

alimentação de funcionários deste Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância de R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos e sessenta

reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam

convite, sendo elas: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, LUERSEN

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. E SUPERMERCADO

LUCIETTO LTDA. Sendo que as empresas GRACIELA BERNADETE

TOMBINI PARIS E LUERSEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA., não manifestaram interesse em apresentar documentação para

participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura do

envelope n° 01 contendo documentação de habilitação, e após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma)

empresa devidamente habilitada, qual seja, SUPERMERCADO LUCIETTO

LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar expressamente quanto ao

direito de interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se

abertura do envelope n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que

consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora do seguinte item

a empresa subsequente:

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA.

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço
unit.

Preço j
total :

1 1 Carne bovina, mista, máximo até 20% de
osso

KG 1.800 8,50 15.300,00

TOTAL 15.300.00



o critério de julgamento adotado foi o de menor preço. A entrega

correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada em parcela, ou

seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto. A entrega do

objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente na

Secretaria de Educação/Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de

Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação de

entrega. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15

(quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de

assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação dos objetos, sob pena de decair o direito

à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2013.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLOS BONI
Presiaente

747.49t029-20

MAR SAKRUGER

Membro

31Ò.216.890-68

lEÇTOALOYSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 017/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de carne bovina, destinada
a alimentação escolar dos alunos de educação Infantil/pre-escola/creche e

SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do iteÉM
1 1 1 Carne bovina, mista, máximo até 20%

de osso

15.300,00

Planalto-Pr., 14 de maio de 2013

LUIZ CARLOS BbNI
Presidente

747.49kD29-20

/ARISA KRUGER
Membro

310.216.890-68

IRTO ALOYSIO

GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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município de planalto

CNP/N'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 017/2013

w

O presente Processo de Licitação n° 017/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando a

aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação

infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.
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PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 017/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de

carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pre-

escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de Planalto, em favor

da empresa SUPERMERCADO LUCIETTO LIDA., e em conseqüência ADJUDICA

o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREI^EITO MUNICIPAL
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 07^2013
CONVITE N° 017/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa Supermercado Lucietto Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sobn° 643.844.469-34.

CONTRATADA: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.
04.132.028/0001-33, com sede social à Rua Jacob Theobaldo Erthal, n° 402, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora Sra. IRENE LUCIETTO DALLAZEM, brasileira, casada,

empresária, portadora do RG n°. 1.899.277 SSP/PR e do CPF n°. 291.599.970-87,
residente e domiciliada à Rua Padre Marcelo Quilici, Município de Planalto, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.800 KG Carne bovina, mista, máximo de 20%

(vinte por cento) de osso..
8,50 15.300,00

VALOR TOTAL 15.300,00

1  X

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 017/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTEpagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentós^ífaís)^daqui
a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Educação/Serviços Rodoviários/Esportes, em até 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

fe, Conta da despesa Fundonal prpgramática íÜestinação de recursc|||
620 06.120.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

1270 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000000

1280 07.122.12.361.1201-2045 0.1.00.0000115

1310 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especiaL encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscáiír<cimerciais.
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CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigàda a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação,/citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de maio de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
mèimizrnp
RG 6.0ks.397'7

CPFÇÇO.IXJóÇ-lS

Marisa Km^er
CnC-PR 0M261/O.7
RO 12.490.309-8/PR

CPf310.21C.i9O^
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PREGÃO PRESENCIAL N' 026/2D13 DE 03 DE MAIO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoetro do Municipio de Planalto. Estado do
Paraná nomeado pela Portala n' 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federai de n® 10.520 de l7deJulhode 2002; Decreto Municipal den® 2727/2007 de
26/06/2007 e suPsídlahamente peia Lei n® 8666de 21 de juntio de 1993 e suas pceterlores
alterações e leglsl^ão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado PútUico de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, lipo MENOR PREÇO POR ITEM. referente,

EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 026/2013

1 . Obiâo da Licitação
Aquisição de vecuíos, destinados ao Gatünete do Prefeito e Secretaria de Serviços
Rodoviários deste Munlcí|ao de Planalto,
2, Empresas Participantes;
2.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA,
Situação; Classificada
2.2 REVESUL REVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LTDA,
Situação Classificada
3. Empresas Vencedoras:
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LIDA,, pessoa JurírSca, com Inscrição no CNPJ N®
77,404,465/0001-32. situada na Rua LulzAntonlo Faedo, n® 2195, Bairro São Cristóvão,
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada em i® lugar no Item.
02 (01 Fta! Strada Woriüng}, totalizando o importe de RS 32 900,00 (trinta e dois mil e
novecentos rears)

3.2 REVESUL REVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LTDA. pessoa juridica,
com rnscnçâo no CNPJ N° 75,576,157/0001-69, situada na Rua Vereador Romeu Lauro

lang, n® 758, Centro. Munlcipio de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, classificada
1® lugar no Item: 01 (01 VW Gol G4). lofâlizando o importe de R$ 32,950.00 (trinta e

dois mil e novecentos e cinqüenta reais),

4 DatadaAbertua:

A Licrtação Pregão Presencial n® 026/2013 de 03 de malode 2013, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia ie de maio de 2013 às 0900 noras, na sala de
reuniões da Prefeitura Muráclpal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2013

LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO

CONVITE N® 017/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base na Lei federal 8.666«3. faz satrer aos
Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
CONVITE N® 017/2013 de acordo com o abaxo descrito

OBJETO; Aquisição de carne t»vina, destinada a aiimettaçâo escolar dos alunos de
educação iniantii/pre-escola/crectie e aiimerfiação de funcionários deste Município de
Planalto,

EMPRESA; Supermercado Luciello Llda.
QUANTtDADE 1,800 Kg.
VALOR TOTAL: R$ 15,300.00 (quinze mil etrezentos reais),
DATA, 20 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeltoMunIcIpal

AVtSO DE LICITAÇÃO

■"^fÇjMADA DE PREÇOS" N® 005/2013
O li4UNICtPI0 DE PLANALTO-PR,, íaz saber aos interessados que com base na Lei n®
6,666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco deAssis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n® 005/2013. conforme descrito abaixo,
OBJETO, Execução de 12,424,67 m® de recapeamento asiáttíco sobre pedras irregulares
em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado no perímetro urt>ano
do Município em Planalto -PR,
DATADAABERTURA: 07 de Junho de 2013-às 09:00 horas,
Malores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expedente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 072/2013

CONVITEN®017/2013
DATA DA/\SS IN ATURA, 20 de maio de 2013
CONTRATWJTE MiKiIcípio de Pianaflo
CONTRATADA; Supermercado Lucletto Ltda.
OBJETO; Aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de
educação infantll/pre-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto,
QUANTIDADE: 1.800 Kg,
VALOR TOTAL RS 15.300,00 (quinze mil etrezenlos reais).
PRAZODE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIALN® 024/2013
DATA DA ASSINATURA, 20 de maio de 2013
CONTRATANTE; Município de Planalto
CON TRATADA; Amo Henrique Link
OBJETO. Aquisição de maeríal de consumo (alimentação e mâerial higiene e limpeza,
material expediente/escolar e material de transformação), destinados à Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planallo,
Lote, 01 -/Ulmentaçâo-itens 01,02,03,04,05,06.07,08,09,10,11,1213.
14,15,16,17,18,19.20,21.22,23,24.25.26,27,28,29.30 - LrXe 02 - Maerial de Higiene e
Limpeza-Itens. 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11.12,13,14,
15,16,17.18,19 - Lote 03 - Material de Expediente/Escolar - Itens;
01,02,03,04,05,06,07.08,09 - Lote 04 - Matenal de Transformação - Item, 01,
V/U.OR TOTAL, RS 41 250,34 (quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais e trinta e
quatro centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 073/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATA DA ASSINATU RA. 20 de malO de 2013
CONTRATANTE- Município de Planalto
CON TRATADA; Aldir Kinner
OBJETO Aquisição de material de consumo (material de transformação), destinados à
Secretaria deAiSsistêncta Social deste Município de Planalto,
Lote, 01 - Material de Transformação-ltens: 01.02.03.04.05,06,07,08,09,10.
VALOR TOTAL: RS 17.37250 (dezessete mil. trezentos e setenta e dois reais e cinqüenta
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 024/2013
DATA DA ASSINATU RA' 20 de maio de 2013
CONTRATANTE, Murícípio dePlanatlo
CON TRATADA, Casa das Unhas Heiuana Ltda,
OBJETO Aqusiçâo de material de consumo (material de transformação), destinados à
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
Lote 04 - Matéria de Transformação - Itens: 01.02.03.04,05.06,
VALOR TOTAL RS 19 773.00 (dezenove mil e setecentos e setenta e íês reais).
PRAZO DE VtGÉNClA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N®076/2D13

PREGÃO PRESENCIAL N»024/2D13
DATA DAAiSSINATURA, 20 de malo de 2013
CONTRATANTE, Munlcipio de Planalto
CONTRATADA: CoagroCoopeiallva Agroindústria
OBJETO. Aquisição de maeriai de consumo (alimentação e materta higiene e limpeza
e matenal expediente/escolar), destinados à Secretaria de Assistência Social deste
Municípiode Planalto,
Lote 01 -Alimentaçâo-ltens, 01.02.(fâ,04,05,06.07.08,09.10,11.12,13.
14.15,16,17,18,19,20.21,22,23,24,25,2627,28.29,30.31,32,33 - Lote 02 - Material de
Higienee Limpeza-Itens, 01,02,03.04.05,06,07,08,09.10,11.1213.14,15,16,17.18.19,20
- Lote03 - Material de ExpedienteiEscoíar- Item 01.
VALOR TOTAL RS 37 05825 (trinta e sete mil, cinqüenta e oito reais e vinte e cinco
centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 077/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATADAASSINATURA 20de malode2013
CONTRIMANTE: Município de Planalto
CON TRATADA: Gervazio José Hartmann
OBJETO AqUsição de material de consumo (âlmentação). destinados à Secretaria de
Assistência Social desteMunícípio de Planto,
Lote. 01 -Allmentação-itens; 01,02,03,
VALOR TOTAL R$ 6,275.00 (sels mil e duzentos e setenta e seis reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/^14
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Dlwto OAcW ZkMlnMa 6MrankamamB osm CcflKcKSo
PaA&olCP-B<Ml AAhOOP-Attodteá» Oa Muiicvlct
do t* ito Pwtna «h ganmic da aulanilddtda dciia
documanic, OatflaviavúuaBuKio aav^a dotia.

CenHetçêe OOdal dt do OtH«n>alsde
Nt«Mnal- maltiéiu da CiàncU a raeno/cdM

Par» cantuJlara ai/tantfefirade do
car/nb» do tampo, Informa o

eOdIgo ao lado no alta 19712X}175

ht^://amsop.dio«ns.coni .br HglnaS9
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PREGÃO PRESENCIAL N" 026/2013 DE 03 DE MAIO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n" 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
ã Lei Federal de rf 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n» 2727/2007 de
26/06/2007 e suPsldlanamente peia lei n* 8666 de 21 de juntio de 1993 e suas posteriores

alterações e legisisâo correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Pút]iico de Licitação na
modailclade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITÜ^, referente:

EDIIAL DE UCiTAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCtAL N« 026/2013

1 . Otjeto da Licitação
Aquisição de veículos, destinados ao Gabinete do Pretelto e Secretaria de Serviços
Rodoviários deste Município de Pianano
2 Empresas Participantes:
2-1 BEVELBELTRÂOVEiCULOSLTDA.
Situação: Classificada
2.2 REVESULREVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LTDA.
Situação: Classificada
3- Empresas Vencedoras:
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.. pessoa juridca, com Inscrição no CNPJ N»
77 404.465/0001-32. situada na Rua Luii Antonio Faedo, n* 2195. Bairro São Cristóvão,
Municípo de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, classificada em 1° lugar no item;
02 (01 Rat Strada Working), totatiiando o Importe de RS 32.900.00 (trinta e dois mil e
novecentos reais).

3 2 REVESUL REVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LTDA. pessoa juridlca.
com inscrição no CNPJ N" 75.576.157/0001-69. situada na Rua Vereador Romeu Lauro

lang, n® 758, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, classificada
'mK 1® lugar no item: 01 (01 VW Gol G4). totalizando o importe de RS 32.950,00 (trinta e
dois mil e novecentos e clnquenb reais).
4. DatadaAbertira.

A Licitação Pregão Presencld n® 026/2013 de 03 de maode 2013. teve sua atiertura em
reunião lealizada pelo Pregoeiro no dia 16 de maio de 2013 às 09.00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis, 1583, Centro

Planalto. Estado do Paraná, em 16 de maio de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDtCATÓRIO

CONVITE N® 017/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8666«3. faz saber aos
interessados que realizou aciertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 017/2013 de acordo com o abaixo descrito.

OBJETO: Aquisição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de
educação in(antll/pre-escoia/creche e aiimertação de funcionários deste Município de
Planalto

EMPRESA Supermercado Lucletto Ltda
QUANTIDADE. 1.000 Kg.
VALOR TOT/V- R$ 15.300.00 (quinze mil e trezentos reais)
DATA.20demalode2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

•*fOMADA DE PREÇOS" N® 005/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber aos Interessados que com base na Lei n®
8.66693, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça são Francisco deAssis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n» 005/2013. conlorme descrito abaixo;
OBJETO: Execução de 12.424.67 m'de recapeamento asíálllco sobre pedras irregulares
em C8UQ (concreto betuninoso usina a (^ente). a ser executado no perímetro urbano
do Município em Planalto -PR.
DATA DAABERTURA: 07 de junho de 2013 - às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 072/2013

GONVITEN»017/2013

DATAOAASSINATURA 20 de maio de 2013

CONTRATANTE Mimlciplo de Planalto
CONTRATADA. Supermercado Lucletto Ltda
OBJETO: Aqiislçào de came bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de
educação inrantii/pre-escoi«^creche e alimentação de njncionáríos deste Murvcípio de
Planalto

QUANTIDADE 1.800 Kg.
VALOR TOTAL RS 15 300.00 (quinze mil e trezentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATA DA ASSINATURA. 20 de malo de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. AmoHenrique Link

OBJETO. Aquisição Oe maíenal de consumo (ailmeríação e matenal higiene e limpeza.
material exp^iente/escoiar e material de transformação), destinados ã Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto
Loie.OI -Alimentação-llens. 01.02.03,04.05.06.07.08,09.10,11,1213.
14.15.16.17 18.19.20.21.22.23.24 25,26.27 28.29.30- Lote 02- Maerial de HIglenee
Limpeza- Itens: 01.02,03.04.05.06.07,08,09.10.11,12.13.14,
15.16.17,18,19 - Lote 03 - Material de Expedtente/Escoiar - Itens;
01.0203.04.05.06.07.08.09 -Lote 04 - Material de Transformação - Item: 01
VALOR TOTAL RS 41 250.34 (quarenta e um mil. duzentos e cinqüenta reais e trinta e
quatro centavos)
PRAZO OE VIGÊNCIA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 073/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 024/2013
DATA DA ASSINATURA 20de maJo de2013
CONTRATANTE. Muriciplo de Planalto
CON TRATADA. Aldlr Klnner

OBJETO: /\qüsição de material de consumo (material de transformação), destinados à
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
Lote. 01 - Materiá de Transformação-4fens: 01.02.03.04.05.06,07.08.09.10.
VALOR TOTAL: RS 17.372.50 (dezessete mil. trezentos e setenta e dois reais e cinqüenta
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 076/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATA DA ASSINATURA. 20 de maio de 2013

CONTRATAtJTE- Murtcipio de Planalto
CONTRATADA Casa das Unhas Heluana Lida

OBJETO' Aquisição de material de consumo (matenal de trensformação). destinados à
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
Lote 04 - Materiá de Transformação - Itens. 01.02.03,04,05.06.
VALOR TOTAL RS 19 773.00 (dezenove mil e setecentos e setenta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 076/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATA DA ASSINATURA. 20 de maio de 2013

CONTRATANTE MuniciplodePlanatto
CONTRATADA: CoagroCooperativaAgrolndustiiai
OBJETO Aquisição de maíeriai de consumo (alimentação e matenal hipene e limpeza
e matenal expediente/escolar), destinados à Secretaria de Assistência Social deste
Municíptode Planalto.
Lote: 01 -Allmentação-ltens: 01.02,03,04.05.06.07.08,09.10.11.12.13.
14.15,16.17.18.19.20.21,22.23.24.25.2627.28,29.30.31.32.33 - Lote 02 - Material de
Higenee Limpeza-Itens: 01,02 03.04.05 06 07.08,09,10.11.12.13,1415.16,17.18.19,20
- Lote 03 - Material de Expediente/Escolar - liem 01
VALOR TOTAL RS 37 05825 (trinta e sete mil. cinqüenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

PRAZO DÊ VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 077/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013
DATA DA ASSINATU RA' 20 de maio de 2013

CONTRATANTE' Município de Planalto
COfJTRATADA. Gervazio José Hartmann

OBJETO Aquisição de material de consumo (alimentação), destinados à Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto.
Lote. 01 -Aiiment^âo-ltens. 01.02,03.
VALOR TOTAL RS 6 276.00 (seis mil e duzentos e setenta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31^3/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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